
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº 061/2024 (DSG)

 

CONTRATO CEDAE Nº 061/2024 (DSG) que entre si celebram a
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e a AVK -
VÁLVULAS DO BRASIL LTDA.

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS,  sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, na Av.
Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. AGUINALDO BALLON,
e de seu Diretor de Saneamento e Grande Operação, Sr. DANIEL BARBOSA OKUMURA, doravante denominada CEDAE, e
a AVK - VÁLVULAS DO BRASIL LTDA. , sediada na Rua Aloysia Amparo, n.º 440, lote 5, Iporanga, Sorocaba/SP, CEP
18087-156, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.714.102/0001-80, neste ato por meio de seus Sócios Administradores, Sr. PAULO
JOSÉ ALMEIDA SEGURA e Sr. CLOVES VALLENTIN PISSUTTI JUNIOR, daqui por diante denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato com fundamento no Processo Administrativo n.º SEI-
150001/007951/2023, mediante Pregão Eletrônico nº 0004/2024 - DAD-3, que se regerá pelas normas da Lei nº 13.303, de 30
de junho de 2016, pelo que dispõe o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE - RILC, pelas normas da Lei
Federal nº 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Estadual nº 31.864, de 16/09/2002, pela Lei Estadual nº 287/79 (Código de
Administração Financeira e Contabilidade Pública), pelo Decreto nº 3.149/80 e pela Lei Complementar Federal nº 123/2006,
estando sujeito às disposições da Lei Estadual nª 7.539 de 27 de março de 2017, além das demais disposições legais aplicáveis,
pelos preceitos de direito privado, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS BORBOLETA TRI-EXCÊNTRICAS DA NOVA
ELEVATÓRIA DA ZONA RURAL (NEZR) PARA A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO GUANDU (ETA
GUANDU)”, conforme Termo de Referência, inserido como Anexo II aos documentos de index. 64828855, e proposta da
CONTRATADA, autuada sob index. 73037626, do processo administrativo de referência, que passam a integrar a presente
contratação embora não transcritos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo de entrega será de 06 (seis) meses, contados a partir da data indicada na Ordem de Fornecimento, que poderá ser
emitida após a assinatura do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste, continuando as
partes contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do objeto, respondendo a CONTRATADA pela mora a
que der causa.

PARÁGRAFO SEGUNDO  - O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo aditivo,
devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAE, o prazo de
execução será automaticamente prorrogado por igual período, bastando o registro formal de interrupção no processo
administrativo, conforme art. 206 do RILC.

PARÁGRAFO QUARTO  - A prorrogação de prazo formalizada por culpa da CONTRATADA impedirá que o período
acrescido à execução seja considerado para fins de reajuste.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE
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Constituem obrigações da CEDAE:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, vinculados à execução satisfatória
do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar os bens observando a quantidade, qualidade, local e prazos especificados no termo de referência desta contratação,
cujo teor integra o presente ajuste;

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para a CEDAE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer
despesas, tais como transporte, frete, embalagem, testes, seguros, carga e descarga e ainda quaisquer tributos de qualquer
natureza que incidam sobre o fornecimento ora pactuado;

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do contrato;

d) comunicar o Fiscal do contrato, por escrito, sobre qualquer problema ou impossibilidade de execução de qualquer obrigação
contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, e às suas expensas, bens objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou
desconformes com as especificações;

f) indenizar todo e qualquer prejuízo causado à CEDAE ou a terceiros pela má execução do contrato;

g) atender, em prazo razoável, a todas as determinações formuladas pela Comissão de fiscalização da CEDAE; e

h) manter as condições de habilitação e qualificação inicialmente exigidas para esta contratação durante todo o período de
vigência contratual.

I) atender todas as determinações da fiscalização da CEDAE;

j) responder pelo contrato na forma da lei.

k) A Contratada deverá atender aos requisitos de sustentabilidade ambiental, previstos no inciso XIV d o item 11 do Termo de
Referência, Anexo do Edital.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto de forma integral, pelo preço de R$ 393.000,00 (trezentos e noventa e três
mil reais), conforme proposta da CONTRATADA, autuada sob o index. 73037626 e tabela resumo abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado inclui o lucro e todos os custos dos serviços, sejam diretos ou indiretos,
responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda que não prevista textualmente neste Contrato,
inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou
regulamentar, federal, estadual ou municipal.
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PARÁGRAFO SEGUNDO  - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias, para o corrente exercício de 2024, assim classificados:

 

Programa de Trabalho: 1200226064

Conta Contábil: 411110202

Fonte de Recursos:10

Código Orçamentário: 33903010

Centro de Custos: DG00010000

ID da Reserva Orçamentária: 2024000470

 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

O(s) pagamento(s) à CONTRATADA será(ão) realizado(s) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados (de cada/do)
recebimento provisório previsto na cláusula décima quinta do processo administrativo de referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados. Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em
desacordo com a especificação serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em
registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que
exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

PARÁGRAFO SEGUNDO  - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fiscalização efetuada pela CEDAE não excluirá ou atenuará a responsabilidade da
CONTRATADA, nem a eximirá de manter fiscalização própria.

PARÁGRAFO QUARTO - A verificação, pela Comissão de Fiscalização, de qualquer irregularidade no(s) objeto(s)
entregue(s) impedirá o seu recebimento provisório, ficando consequentemente suspenso o prazo para pagamento, que somente
voltará a correr quando solucionado o problema.

PARÁGRAFO QUINTO - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer a notificação formal da
CONTRATADA acerca da irregularidade/pendência constatada, podendo ser realizada por meio de correspondência eletrônica.

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos devidos serão efetuados pela CEDAE mediante crédito em conta bancária indicada
pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente quando justificada tal
impossibilidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato
atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio
por cento) ao mês, calculados pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato, serão feitos
mediante desconto de 2% (dois por cento) ao mês, pro rata die. Os juros e a atualização previstos neste parágrafo não
correrão durante o período de suspensão do prazo para pagamento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação na execução deste contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA SUPRESSIO

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais ensejará a modificação automática das
cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de direitos por parte desta que poderá exercê-los a qualquer tempo.
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CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo Aditivo, com observância do
disposto nos art. 209 a 211 do RILC.

PARÁGRAFO ÚNICO - As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do serviço contratado
deverão observar os limites do §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

O valor do fornecimento será irreajustável durante toda a vigência do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração
contratual sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades
seguintes:

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE por prazo não superior a 2
(dois) anos;

Parágrafo Primeiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida.

Parágrafo Segundo - Todas as sanções previstas no caput serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art. 21, §1º, do
Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

Parágrafo Terceiro  - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à CONTRATADA pelo
descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às
parcelas não executadas, a contar da data da infração;

i.1.) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da contratação.

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do
empenho.

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a multa rescisória e com a
multa prevista na cláusula décima oitava, que poderão ser aplicadas cumulativamente à multa administrativa.

Parágrafo Quarto - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista na alínea “c”,
do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da
CEDAE, observando o seguinte:

i. Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

ii. Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o
depósito deste valor no prazo devido;

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro mencionadas, não
importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao
interesse público.

Parágrafo Sexto - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de
mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme percentuais abaixo:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até
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o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso; e

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.

Parágrafo Sétimo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a CEDAE autorizada
a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda,
quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

Parágrafo Oitavo - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista no art. 26, §§ 3º e 5º do
Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

Parágrafo Nono - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo
ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

Parágrafo Décimo - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula décima oitava,
serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus respectivos percentuais máximos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências cabíveis.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

I - Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no art. 222 do RILC;

II - Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso à CEDAE; ou

III - decisão judicial ou arbitral.

PARÁGRAFO SEGUNDO  - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo
administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da
CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

PARÁGRAFO QUARTO -  A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no descumprimento de obrigações
contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento)
calculada sobre o saldo reajustado do contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos
decorrentes do próprio contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A CEDAE se reserva o direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar constatado que
o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada, conforme autorização contida no art. 416, parágrafo
único, in fine, do Código Civil.

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade referida no art. 25
do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor responsável pela contratação, conforme art. 15 do
Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  A contratada manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas operações em face
do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução
qualitativa ou quantitativa proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e
com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito, nessas
situações, à indenização ou compensação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual, optando por uma das modalidades previstas no §1º do art. 70 da Lei
13.303/16.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º andar do prédio Sede,
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura deste instrumento.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser prestada em percentual inferior, correspondente a 1,5%
(um e meio por cento).

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia que vier a ser prestada na modalidade de seguro ou de fiança bancária deverá ser
firmada de modo a abranger todos os prejuízos resultantes da execução deste contrato, decorrentes de conduta dolosa ou
culposa da CONTRATADA, incluindo as multas pecuniárias aplicadas pela CEDAE.

PARÁGRAFO QUINTO - Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE à CONTRATADA,
em valor total superior a R$ 1.000,000,00 (um milhão de reais), será exigido, ainda, o seguro multirriscos básico, que conterá
as seguintes coberturas adicionais mínimas: Danos Elétricos, Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade Civil de
Operações, Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos Estacionários e Móveis, cuja cobertura alcançará o valor
total destes bens.

PARÁGRAFO SEXTO  - A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do objeto, cabendo à
CONTRATADA formular tal solicitação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de validade superior à
vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 06 (seis) meses.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de prazo efetuadas no
contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garantia prestada, não se eximindo a CONTRATADA desta
responsabilidade mesmo quando silente o aditivo formalizado.

PARÁGRAFO NONO - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garantia, seu valor original será
recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa e/ou de rescisão administrativa do contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A garantia que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada conforme
modelo constante do Anexo do Edital.

PARÁGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO - O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garantia autorizará a
CEDAE a promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.
Uma vez prestada a garantia, esta substituirá o bloqueio.

PARÁGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO - O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará direito a nenhum tipo
de compensação financeira à CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO-TERCEIRO - A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e danos que não
puderem ser reparados através da garantia prestada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos
que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA
tenha em face da CEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO  - Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe for devido, a
CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre
o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes
fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO

A aceitação provisória nos contratos de aquisição ocorrerá conforme o número de parcelas de fornecimento, mediante o
recebimento do material no almoxarifado da Companhia ou fora deste, observando-se os seguintes procedimentos:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os materiais e equipamentos entregues no almoxarifado serão recepcionados e devidamente
conferidos pelo Chefe do Almoxarifado. Em seguida, deverão sofrer inspeção técnica por parte do Departamento de Pesquisa
de Material – GSU-2 e, posteriormente, pela Comissão de Fiscalização do Contrato, que os aceitarão provisoriamente pela
emissão do TERMO DE RECEBIMENTO E INSPEÇÃO DE MATERIAL (doc. Ref. ANEXO IV da Ordem de Serviço “E” n.
14.693/2017).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os materiais e equipamentos entregues fora do almoxarifado serão recepcionados por pelo
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menos um dos membros da Comissão de Fiscalização do Contrato, que será responsável pela verificação das conformidades,
validando a aceitação destes, pela emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE MATERIAL FORA
DO ALMOXARIFADO (doc. Ref. ANEXO V da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).

PARÁGRAFO TERCEIRO - A documentação acessória aos Termos de Recebimento será a estabelecida pela Gerência de
Suprimento, bem como os demais procedimentos e prazos implicados nesse processo.

PARÁGRAFO QUARTO - Para o pagamento de cada nota fiscal será obrigatória a apresentação do(s) citado(s) Termo(s) de
Recebimento aprovado(s).

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento de materiais e equipamentos de valor superior a R$ 150.000,00 deverá ser realizado
por uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, conforme OS “E” nº 14.693/2017.

PARÁGRAFO SEXTO - Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo administrativo
referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº
14.695/2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO

O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA,
que será produzido após a verificação da qualidade e quantidade da totalidade do material entregue, observando-se as seguintes
etapas:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de contratos de ATÉ R$ 1 MILHÃO, o Gerente do Contrato solicitará à Comissão de
Fiscalização designada o Formulário de Acompanhamento da Execução do Contrato (ANEXO II, IN AGE N.º 30),
devidamente preenchido e assinado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em seguida, procederá à verificação dos Aceites Provisórios emitidos e, inexistindo
impropriedades, emitirá e assinará o Termo de Aceitação Definitiva.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de contratos de VALOR SUPERIOR A R$ 1 MILHÃO E INFERIOR A R$ 37,5
MILHÕES, o Gerente do Contrato, além de observar os parágrafos primeiro e segundo desta cláusula, submeterá o Termo
emitido à apreciação e assinatura do Diretor da área gestora do contrato. Nesse caso, o Coordenador da Comissão de
Fiscalização do Contrato também assinará o Termo de Aceitação Definitiva.

PARÁGRAFO QUARTO -  O prazo para emissão do Termo de Aceitação Definitiva será aquele descrito no item 2.2.4 da
Ordem de Serviço “E” n. 14.693/17.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, para fins de mera publicidade, e
posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

PARÁGRAFO ÚNICO - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n.
312/2021 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL 7.753/2017

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática
ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos
aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o
Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores, empregados ou
prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará
na aplicação das sanções administrativas previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos
apurados.

PARÁGRAFO QUARTO - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos primeiro e segundo,
acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a violação, desde que preservados os
negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da disciplina
conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no
“conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes,
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública”.

PARÁGRAFO SEXTO - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou superior a
180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá constituí-lo
no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação de multa moratória de
0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

PARÁGRAFO NONO - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 10% do
valor do contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na impossibilidade da
contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro até a sua regular situação.

PARÁGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO - O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas
aplicadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme
estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade de seus dispositivos.

PARÁGRAFO DÉCIMO-TERCEIRO - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência
na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do
Programa de Integridade por meio de prova documental emitida pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO-QUARTO  - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto Estadual n. 46.366/2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou
14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for o caso, ao
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da
ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato, o seu acesso será
solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a
CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das
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transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control ) e com
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de
cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com
terceiros; e

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do
determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato
digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal
prevista na LGPD.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à
coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato formal
com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique
violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de
questionamento das autoridades competentes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o
risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da vigência
contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste
contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou
revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros,
fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais
tiver acesso em decorrência do objeto desta contratação.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e
segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou omissões intencionais
ou acidentais de seus empregados e dirigentes.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro da Comarca da Capital do Rio
de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, as partes assinam eletronicamente
o presente instrumento elaborado em formato digital, depois de lido e achado conforme, razão pela qual dispensam a presença
de testemunhas.

 

Pela CEDAE:

AGUINALDO BALLON
Diretor Presidente

 
DANIEL BARBOSA OKUMURA

Diretor de Saneamento e Grande Operação

Pela CONTRATADA:

PAULO JOSÉ ALMEIDA SEGURA
Sócio Administrador

 
CLOVES VALLENTIN PISSUTTI JUNIOR

Sócio Administrador
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Rio de Janeiro, 29 abril de 2024

Documento assinado eletronicamente por PAULO JOSÉ ALMEIDA SEGURA, Usuário Externo, em 30/04/2024, às 08:10,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por CLOVES VALLENTIN PISSUTTI JUNIOR, Usuário Externo, em 30/04/2024, às
08:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Barbosa Okumura, Diretor, em 30/04/2024, às 10:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 02/05/2024, às 17:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 73100829 e o código CRC
847A00A1.

Referência: Processo nº SEI-150001/007951/2023 SEI nº 73100829

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   

Contrato NI 061/2024 (DSG) (73100829)         SEI SEI-150001/007951/2023 / pg. 10

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


 

 

 

ANEXO I – CARTA PROPOSTA DE PREÇOS  

  

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRONICO Nº 0004/2024 – DAD-3 

  

  

Objeto:  “AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS BORBOLETA TRI-EXCÊNTRICAS DA NOVA ELEVATÓRIA 

DA ZONA RURAL (NEZR) PARA A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO GUANDU (ETA 

GUANDU)”. 

 

RAZÃO SOCIAL: AVK VALVULAS DO BRASIL LTDA 

CNPJ: 08.714.102/0001-80 

ENDEREÇO: RUA PROFESSORA ALOYSIA AMPARO, 440 – SOROCABA/SP 

TEL: 015 3238-5300  

E-MAIL: DAME@AVKBR.COM.BR  

 

  

 Item Qtd Unid Discriminação Preço Unit. Preço Total Marca / Modelo 

1 6 UN VÁLVULA BORBOLETA EM FERRO 
FUNDIDO TRIEXCÊNTRICA - COM 
FLANGES - CORPO CURTO - SEDE 
METÁLICA -ACIONAMENTO MANUAL POR 
MECANISMO DE REDUÇÃO COM 
VOLANTE - PN 16 - DN 600 
Código IFS: 1048100280 

R$ 
65.500,00 

R$ 
393.000,00 

VCW / VBT 

 

Total geral da Proposta: R$ 393.000,00 (Trezentos e noventa e três mil reais) 

 

Prazo para fornecimento: 06 (seis) meses. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estabelece a cláusula sexta da minuta do contrato, Anexo 

do Edital. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias da sessão pública de lances. 

 

A Empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, declara, sob as 

penalidades da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 0004/2024, que: 

 

• Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, não cabendo à CEDAE responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

• Os materiais ofertados atendem integralmente às especificações e condições do presente edital. 

 

 

Proposta de preços ajustada - AVK (73037626)         SEI SEI-150001/007951/2023 / pg. 11

mailto:DAME@AVKBR.COM.BR


 

 

Obs.2: Anexo às propostas de preços, previstas no item 10.1, apresentamos:  

 

• Declaração, informando que não enquadramos na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na definição da Lei Complementar nº123/2006. (vide Modelos das Declarações – 

Anexo do Edital).  

• Declaração de Elaboração Independente de Proposta (vide modelo – Anexo do Edital). 

 

Sorocaba, 11 de Janeiro de 2024. 
 

 

   
 
 

 

Paulo Jose Almeida Segura 
Responsável Legal 

Cargo – Diretor comercial 
R.G – 30.246.569-8/SSP-SP 

CPF – 290.953.328-02 

 Cloves Vallentin Pissutti Junior 
Responsável Legal 

Cargo – Diretor Financeiro 
R.G – 8.348.563/SSP-SP 

CPF – 029.551.578-30 
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria de Saneamento e Grande Operação

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS BORBOLETA TRI-EXCÊNTRICAS DA NOVA ELEVATÓRIA DA
ZONA RURAL (NEZR)

1. OBJETO:

Este Termo de Referência tem por objetivo criar condições para aquisição de VÁLVULAS
BORBOLETA TRI-EXCÊNTRICAS DA NOVA ELEVATÓRIA DA ZONA RURAL (NEZR) para a
Estação de Tratamento de Água do Guandu (ETA – GUANDU), conforme condições e exigências
estabelecidas neste termo.

2. JUSTIFICATIVA:

Este Termo de Referência define as condições para aquisição de Válvulas Borboletas Tri-
excêntricas para utilização no recalque da Nova Elevatória da Zona Rural – NEZR, parte da
Estação de Tratamento de Água do Guandu – ETA GUANDU, situado à Estrada Antiga Rio São
Paulo, Km 19,5 Prados Verdes, Nova Iguaçu - RJ.

A aquisição destes materiais, tem como objetivo principal a troca das Válvulas Borboletas de
recalque das bombas da NEZR, que estão com problemas na vedação, dificultando os trabalhos
de reparo. A NEZR faz parte do sistema de adução de água tratada da ETA GUANDU,
bombeando água potável diretamente para o reservatório (caixa d’água) localizado no alto do
Morro do Marapicu, com a utilização de grupos Moto Bombas - Motores de 3500hp e Bombas de
7200m³/h. As Válvulas borboletas são utilizadas no fechamento do fluxo de água das tubulações,
nos casos em que há a necessidade de manutenções corretivas nos motores e bombas, com o
desacoplamento dos grupos Moto Bombas da tubulação. Para que as manutenções ocorram é
imprescindível que as válvulas consigam vedar todo líquido contido no sistema, a fim de agilizar a
mão de obra e garantir que o equipamento fique parado o menor tempo possível, visto que a
NERZ é essencial no tratamento de águas da ETA GUANDU. As válvulas Borboletas do tipo Tri-
excêntrica são utilizadas em indústrias e empresas de distribuição e tratamento de água para
controlar e bloquear os fluxos desses sistemas e ainda contam com a sede em metal-metal e
vedação estanque que garantem vazamento zero pela sede.

Há de se observar que os bens em questão são comuns aos termos do parágrafo único, do art.1°,
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da Lei 10.520, de 2002, podendo ser adquirido por licitação na modalidade de pregão.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

Os bens, objeto deste Termo de Referência, deverão ser adequados às normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas e ou ter certificação de qualidade emitida por instituição de
reconhecimento Nacional. A contratada deverá apresentar o laudo de análise de cada lote
fornecido do produto.

ITEM IFS NOMENCLATURA UNID QUANT

1 1048100280

VÁLVULA BORBOLETA EM FERRO FUNDIDO TRI-
EXCÊNTRICA - COM FLANGES - CORPO CURTO - SEDE

METÁLICA -ACIONAMENTO MANUAL POR MECANISMO DE
REDUÇÃO COM VOLANTE - PN 16 - DN 600

un 6

ITEM 1 - VÁLVULA BORBOLETA TRI-EXCÊNTRICA COM FLANGES. CORPO CURTO, FABRICADA CONFORME A

NORMA API 609 CL B. FURAÇÃO DOS FLANGES DEFINIDOS AO FINAL DESTA ESPECIFICAÇÃO. CORPO

MONOBLOCO EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL DE ACORDO COM A NORMA NBR 6916 CLASSE 42012 DA ABNT /

ASTM A 536 GR65-45-12. DISCO MACIÇO EM PEÇA ÚNICA EM AÇO INOXIDÁVEL ASTM A 351 GR CF8M. SEDE DE

VEDAÇÃO EM AÇO INOX TIPO AISI 316, JUNTA DE VEDAÇÃO EM AÇO INOX TIPO AISI 316, FIXADA AO DISCO POR

ANEL DE APERTO E PARAFUSOS DE AÇO INOX AISI 630 OU FIXADA NO CORPO ATRAVÉS DE INJEÇÃO, EIXOS

DO DISCO EM AÇO INOX TIPO 410, MANCAIS DO CORPO COM BUCHA DE BRONZE, GAXETA EM GRAFITE

FLEXÍVEL. ACIONAMENTO MANUAL POR MECANISMO DE REDUÇÃO, COM VOLANTE. EIXO DE ACIONAMENTO

COM ENGAXETAMENTO TIPO CHEVRON (TECIDO IMPREGNADO COM BORRACHA NITRÍLICA). PINTURA EM

EPOXI, ATÓXICO, PADRÃO RAL 5005. COM PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO EM INOX / ALUMÍNIO. FLUIDO: ÁGUA A

TEMPERATURA AMBIENTE. MATERIAL INSPECIONADO NA FÁBRICA OU EM LABORATÓRIO CREDENCIADO, COM

AGENDAMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL: inspecao@cedae.com.br. PODERÁ SER EXIGIDO TESTE METALOGRÁFICO

DO MATERIAL. TODAS AS DESPESAS DECORRENTES DOS ENSAIOS E DESLOCAMENTO, ACOMODAÇÃO E

ALIMENTAÇÃO DOS INSPETORES DESIGNADOS PELA CEDAE CORRERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR.

DIMENSÕES: DIÂMETRO NOMINAL: 600; PRESSÃO NOMINAL: PN 16; DISTÂNCIA ENTRE FACES: 203,2mm.

DEFINIÇÃO DOS FLANGES: ESPESSURA DO FLANGE: 47mm / DIÂMETRO EXTERNO: 914mm /

DIÂMETRO DE FURAÇÃO: 812,8mm / DIÂMETRO DOS FUROS: 41mm / NÚMERO DE FUROS: 24. CASO HAJA

INTEFERÊNCIA DOS PARAFUSOS DE APERTO DOS FLANGES COM AS CAIXAS DE MANCAIS DO EIXO, A

FURAÇÃO DEVERÁ SER ROSCADA Ø 1½” UNC x 40mm DE PROFUNDIDADE. REFERÊNCIA: DURCON OU SIMILAR

OU DE MELHOR QUALIDADE.

As válvulas borboleta a serem substituídas e o local de aplicação podem ser visualizadas no
Anexo 01 – Relatório Fotográfico.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:

Considerando o artigo 54 da lei 13.303/2.016, fica estabelecida como critério para julgamento
desta aquisição a proposta com menor preço unitário por item que atender as especificações

Termo de Referência de Material/Serviço 60592374         SEI SEI-150001/007951/2023 / pg. 2



 

 

estabelecidas neste Termo de Referência, segue abaixo detalhamento do fornecimento:

5. TIPO DE CONTRATAÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO:

Aquisição tendo como forma de fornecimento integral.

5.1. ( X ) AQUISIÇÃO:

5.1.1.( X ) forma de fornecimento integral;

5.1.2.( ) forma de fornecimento parcelada;

5.1.3.( ) forma de fornecimento contínua.

5.2.( ) SERVIÇO:

5.2.1.( ) de natureza contínua ou ( ) de escopo;

5.2.2.( ) com mão de obra alocada ou ( ) sem mão de obra alocada;

5.2.3.( ) regime de execução por preço unitário; ( ) regime de execução por preço global; ou ( )

regime de execução por tarefa.

6. PRAZO DO CONTRATO E DA ENTREGA DO MATERIAL:

Os materiais deverão ser entregues em no máximo 06 meses após a emissão da ordem de
fornecimento pela CEDAE.

7. LOCAL DE ENTREGA DO BEM:

Os materiais deverão ser transportados e descarregados pela empresa contratada, sem custos
para a CEDAE.

A entrega dos materiais deverá ser feita na Estação de Tratamento de Água do Guandu, cujo
endereço é Estrada Antiga Rio São Paulo, Km 19,5, Prados Verdes, Nova Iguaçu. A entrega
obedecerá ao período das 07h30min às 16h30min de segunda a sexta-feira, sob a
responsabilidade da contratada.

A empresa contratada deverá agendar a entrega, através do telefone (21) 2686-9925 Sr. Leandro
Teixeira Pinto, com pelo menos, 24 horas de antecedência. Os funcionários da empresa
contratada e/ou transportadora, quando estiverem no interior das instalações da CEDAE, deverão
se submeter às normas internas da Companhia.

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

Deverá ser observada, no que couber, a Ordem de Serviço “E” nº 14.693 de 23 de maio de 2017,
que estabelece os procedimentos para a emissão provisória e definitiva para os contratos
administrativos celebrados com a CEDAE.
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8.1. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO DOS MATERIAIS

a) Após o cumprimento do contrato, a comissão de Fiscalização e o Gerente do Contrato darão
início ao procedimento necessário à emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA.

b) Tal procedimento está descrito na O.S CEDAE 14.693/2017, que será devidamente fornecida à
CONTRATADA caso ela julgue necessário.

c ) Caberá à contratada, no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da conclusão contrato,
comunicar à CEDAE, por meio de carta redigida em papel timbrado, que o objeto se encontra em
condições de ser sua posse transferida ou o resultado dos serviços executados entregues,
mesmo que entenda que existam ressalvas, que poderão ser consignadas na carta, quanto ao
cumprimento das obrigações contratuais por parte da CEDAE.

d) O TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA deverá ser assinado pela comissão de fiscalização
do contrato e pelos representantes de ambas as partes.

8.2. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS MATERIAIS

a ) A empresa CONTRATADA, após assinatura do TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em papel
timbrado, que o objeto pactuado seja aceito definitivamente;

b ) A aceitação definitiva do objeto pactuado, far-se-á por meio de Comissão especificamente
nomeada para este fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA (doc. Ref.
ANEXO VII da Ordem de Serviço nº 14.693/2017);

c) De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAE possui ou
não pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato;

d) O TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA deverá ser assinado pela comissão de fiscalização
nomeada para este fim e pelos representantes de ambas as partes.

9. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO
PRODUTO:

O prazo de garantia será de 12 meses .

10. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O(s) pagamento(s) à Contratada será(ão) realizado(s) no prazo máximo de até 30 (trinta) dias
contados de cada recebimento provisório do material pela Comissão de Fiscalização. A contratada
deverá atentar-se que não é permitido emissão de nota fiscal entre os dias 25 e 31 de cada mês.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

A Contratada deverá cumprir fielmente as disposições previstas na legislação vigente, no contrato
celebrado e no edital da licitação, atuando em consonância com os princípios da probidade e da
boa-fé, cabendo-lhe, especialmente:

I – Manter os requisitos e condições de habilitação fixadas no processo de licitação ou
contratação direta;
II – Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a
CEDAE, bem como a eventual perda dos pressupostos para a participação de licitação;
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III – Cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas;
IV – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução
ou de materiais empregados;
V – Responder pela correção e qualidade dos bens nos termos da proposta apresentada,
observadas as normas éticas e técnicas aplicáveis;
VI – Reparar todos os danos e prejuízos causados diretamente a CEDAE ou a terceiros, não
restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por parte do fiscal do contrato;
VII – Alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto contratual,
assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e
previdenciários, bem como os atinentes a seguro com acidentes de trabalho de seus empregados
ou subcontratados, zelando pela fiel observância da legislação incidente;
VIII – Pagar, como responsável único, todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que
incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto do contrato, podendo a
CEDAE, a qualquer momento, exigir do Contratado a comprovação de sua regularidade;
IX – Permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto pelo Gerente e/ou Fiscal do
contrato;
X – Obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela CEDAE para a adequada
execução do contrato, apresentando as informações solicitadas e os documentos comprobatórios
do adequado cumprimento das obrigações contratuais, tenham elas natureza principal ou
acessória;
XI – Designar 1 (um) preposto como responsável pelo contrato firmado com a CEDAE, para
participar de eventuais reuniões e ser o interlocutor do Contratado, zelando pelo fiel cumprimento
das obrigações previstas no Instrumento.
XII – Tomar conhecimento e seguir os dispositivos constantes do Código de Ética e Conduta da
CEDAE, presente no link: www.cedae.com.br/governancacorporativa;
XIII – Cumprir as normas previstas na Lei no 12.846/2013, de 1º de agosto de 2013, a “Lei
Anticorrupção”, abstendo-se de cometer os atos tendentes a lesar a Administração Pública e
denunciando a prática de irregularidades de que tiver conhecimento;
XIV – Em observância ao princípio do desenvolvimento sustentável, a contratada deve adotar
práticas de sustentabilidade, nos termos do Art. 7º do Decreto Estadual do Rio de Janeiro nº.
43.629, de 5 de junho de 2012.

· Redução de consumo de água, energia ou combustível;

· Redução na geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem
gerados; ou Redução da emissão de gases efeito estufa.

12. AMOSTRA:

Este item não se enquadra neste termo de referência.

13. VISITA TÉCNICA:
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Rio de Janeiro, 29 setembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Robson Porto Cardoso, Assistente, em 29/09/2023, às
11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Considerando as características dos bens e as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência, a CEDAE indica a necessidade de realização de visita técnica.

Para a realização da visita, os interessados, poderão agendá-la até  o 2° (segundo) dia útil antes
da entrega das propostas, e ela deverá ser marcada com o Srs. Wilson Elias e/ou Leandro
Teixeira Pinto, através dos telefones (21) 26869929, 26869763, 26869764, 98528-0736 ou 98123-
8785.

14. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO

Considerando que o objeto deste Termo de Referência é única e exclusivamente a aquisição do
bem, sem serviços de instalação, não é pertinente estabelecer um Acordo de Nível de Serviços.

15. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

Em atendimento a lei 13.303, artigo 29 inciso II, e ao Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da CEDAE, no artigo 165, inciso II, deverá ser formalizado termo de contrato entre as
partes.

16. CONDIÇÕES GERAIS

1 6 . 1 . Os preços unitários da contratada deverão corresponder ao fornecimento total,
considerando incluídas todas e quaisquer despesas diretas e indiretas sobre eles incidentes;

16.2. Os materiais deverão ser novos e satisfazer rigorosamente as especificações técnicas;
16.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes neste termo e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: fabricante, procedência e prazo de garantia;

16.4. Os funcionários da empresa fornecedora/ transportadora, no momento que estiverem no
interior das instalações da CEDAE, deverão se submeter às normas internas da Companhia.

17. ASSINATURAS

  Elaborado por:                                                                        Aprovado por:

        André Luiz Torres Ribas                                                           Robson Porto Cardoso

    Chefe de Coordenação - GGL-5.1                                                 Assistente I - GGL

        Mat.: 0-017207-0 - CEDAE                                                   Mat.: 0-019506-9 - CEDAE
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Torres Ribas, Chefe de Departamento, em
29/09/2023, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 60592374 e
o código CRC 196B8040.

Referência: Processo nº SEI-150001/007951/2023 SEI nº 60592374

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento SECC nº 29/2024.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL e o SINDICA-
TO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SINDPOL
O B J E TO : Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tração Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiários da PREVI-BANERJ, serão oferecidos os produtos e
serviços para consignar em folha de pagamento referente à operação
de mensalidade conforme o disposto no inciso VIII do art. 4º do De-
creto n.º 45.563/2016.
DATA DA A S S I N AT U R A : 06/05/2024.
PRAZO: 06/05/2024 a 06/05/2025.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto nº 45.563/16 e suas alterações e a Resolução
SECCG nº 19/19.
PROCESSO Nº SEI-150001/001597/2024.

Id: 2565070

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

AV I S O

Nos termos do §3º do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, a SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, por in-
termédio de seu Agente de Contratação, torna público o Processo
Eletrônico de Dispensa PED nº 02781/2024, com fundamento no in-
ciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, cujo objeto é a aquisição
de 03 (três) púlpitos fabricados em acrílico transparente visando aten-
der às necessidades da Subsecretaria de Eventos e Ações Promocio-
nais, pelo valor estimado disposto no item 8 do Termo de Referência
e critério de julgamento do tipo menor preço por item, podendo even-
tuais interessados apresentar proposta de preço no SIGA no dia
16/05/2024, das 11h às 16h. O Termo de Referência da Contratação
encontra-se disponível no site: www.compras.rj.gov.br.

Finalizada a etapa de lances, o proponente classificado provisoriamen-
te em primeiro lugar, deverá entregar a documentação prevista no
item 4.7 do Termo de Referência, bem como a proposta de preços,
na Coordenadoria de Licitações situada à Rua Pinheiro Machado, s/nº
- Prédio Anexo - 4º andar - Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ, no horário
de 10hs às 17hs, ou pelo e-mail: licitação@casacivil.rj.gov.br, no prazo
de 03 (três) úteis, a contar da solicitação do agente de contratação.
Processo Eletrônico nº SEI-150002/000150/2024.

Id: 2565098

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

* INSTRUMENTO: Contrato CEDAE nº 057/2024 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a HIRIA A NUERNBERGMESSE BRASIL BUSINESS CON-
GRESSOS E EVENTOS LTDA.
O B J E TO : V Fórum Novo Saneamento.
PRAZO: Este contrato estará vigente após sua assinatura pelo perío-
do estritamente necessário à realização do evento e disponibilização
dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 06/05/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150017/003027/2024 (Inexigibilidade
de Licitação - IL n. 013/2024 (DPR)).

Id: 2564913* Omissão I.O. no D.O. do dia 09/05/2024.

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

* INSTRUMENTO: Contrato CEDAE nº 058/2024 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e as empresas reunidas através do CONSÓRCIO M BRAVO
RECUPERA.
O B J E TO : Credenciamento de Pessoa Jurídica devidamente especia-
lizada, sem vínculo empregatício, exclusividade ou subordinação hie-
rárquica, para identificação análise e levantamento de depósitos e/ou
garantias em dinheiro vinculadas a processos judiciais arquivados em
definitivo, no âmbito da Companhia Estadual de Águas e Esgotos do
Rio de Janeiro.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: 25% (vinte e cinco por cento).
DATA DE ASSINATURA: 26/04/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/027899/2023 (Credencia-
mento nº 020/2023).

Id: 2564914
* Omissão I.O. no D.O. do dia 09/05/2024.

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

* INSTRUMENTO: Contrato CEDAE nº 060/2024 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a TELTRONIC BRASIL LTDA.
O B J E TO : Aquisição de equipamentos transceptor de rádio de comu-
nicação tetra, modelos fixo e portátil, com Sistema de Programação e
Gerência dos Terminais, bem como treinamento, contemplando insta-
lação em diversos endereços, garantia com suporte e reposição de
peças pelo período de 36 (trinta e seis) meses, conforme especifica-
ções contidas no termo de referência do PRODERJ e na ata de re-
gistro de preços n. 0003/2023.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 958.788,00 (novecentos e cinquenta e oito mil,
setecentos e oitenta e oito reais).
DATA DE ASSINATURA: 02/05/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº Sei-150001/028779/2023 (Ata de Regis-
tro de Preços do Proder nº 0003/2023).

Id: 2564915
* Omissão I.O. no D.O. do dia 09/05/2024.

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

* INSTRUMENTO: Contrato CEDAE nº 061/2024 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a AVK - VÁLVULAS DO BRASIL LTDA.
O B J E TO : Aquisição de Válvulas Borboleta Tri-Excêntricas da Nova
Elevatória da Zona Rural (NEZR) para a Estação de Tratamento de
Água do Guandu (ETA GUANDU).
PRAZO: 06 (seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 393.000,00 (trezentos e noventa e três mil
reais).
DATA DE ASSINATURA: 02/05/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/007951/2023 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 0004/2024 - DAD-3).

Id: 2564916* Omissão I.O. no D.O. do dia 09/05/2024.

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

* INSTRUMENTO: Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 134/2023
(DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ECO RIO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : Para promover o Acréscimo de 15 (quinze) postos de tra-
balho.
PRAZO: Sem prazo.
VA L O R : R$ 3.226.939,40 (três milhões, duzentos e vinte e seis mil,
novecentos e trinta e nove reais e quarenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 29/04/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/008854/2023 (Pregão Eletrô-
nico - PE Nº 0035/2023).

Id: 2564911
* Omissão I.O. no D.O. do dia 09/05/2024.

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

* INSTRUMENTO: Aditivo nº 01 ao Contrato CEDAE nº 043/2022
(DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a GMF GESTÃO DE MEDIÇÃO E FATURAMENTO LTDA.
O B J E TO : Para promover a renovação contratual.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VA L O R : R$ 9.795.266,88 (nove milhões, setecentos e noventa e cin-
co mil, duzentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 03/05/2024.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.137/2021 (Pregão Eletrôni-
co - PE Nº 610/2022).

Id: 2564912
* Omissão I.O. no D.O. do dia 09/05/2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

PREGÃO CEDAE N° 0016/2024
O B J E TO : Aquisição de analisador de alcalinidade.
DATA DA ETAPA DE LANCES: 27/05/2024.
HORÁRIO: 11:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r.
VALOR ESTIMADO: Sigiloso.
PROCESSO CEDAE Nº SEI-150001/021105/2023.

O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - 6º andar/Cidade Nova - RJ, tele-
fones: 21 2332-3830 ou 2332-3832 no horário de 09h as 12h e de
14h as 17h.

Id: 2565086

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE I N S T R U M E N TO S CONTRATUAIS

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento nº 145/2024. PA R T E S :
DETRAN/RJ E LALITRAN MEDICINA E PSICOLOGIA LTDA. OBJE-
TO : Autorizar a Credenciada, pelo DETRAN/RJ, ao exercício da ati-
vidade para a realização de exame de aptidão física e mental e ava-
liação psicológica, destinados aos processos de habilitação de condu-
tores e de candidatos à habilitação. PRAZO: 12 (doze) meses, con-
tados a partir da publicação deste extrato no D.O.E.R.J. DATA DA
A S S I N AT U R A : 06/05/2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal
nº 9.503/1997, Resolução CONTRAN nº 927/2022 e Portaria DE-
TRAN/RJ nº 6.302/2022 e suas atualizações. PROCESSO ADMINIS-
T R AT I V O SEI-150016/005997/2024.

I N S T R U M E N TO : Termo de Credenciamento nº 167/2024. PA R T E S :
DETRAN/RJ E SPATRANS CLÍNICA MÉDICA E PSICOLÓGICA DE
TRÂNSITO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA LTDA. O B J E TO : Autorizar a
Credenciada pelo DETRAN/RJ ao exercício da atividade para a rea-
lização de exame de aptidão física e mental e avaliação psicológica,
destinados aos processos de habilitação de condutores e de candi-
datos à habilitação. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 08/05/2024. FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 9.503/1997, Resolução CON-
TRAN nº 927/2022 e Portaria DETRAN/RJ nº 6302/2022 e suas al-
terações. PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI-150016/002285/2024.

Id: 2565136

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
I N S T R U M E N TO : Contrato nº 005/2024
PA R T E S : Instituto Rio Metrópole e a PAVIBRAS - PAVIMENTADORA
BRASILEIRA LTDA.
O B J E TO : Contratação prestação de serviço contínuo de manutenção,
conservação com utilização de ligante de PG (64-10) em misturas tipo
GAP, de acordo com a instrução técnica do DER-RJ (it-67), com re-
dução de ruído maior que 4 decibéis para um GRIP TEST e 0,6, para
uma massa asfáltica com teor de ligante igual ou superior à 8%, para
restaurações em trechos descontínuos, com espalhamento do GAP
pela acabadora utilizando nivelamento eletrônico com sistema de es-
qui de no mínimo 6 metros, a extensão a ser executada será de
40km, em trechos descontínuos, além de serviços de correção com
tapa buracos nos pavimentos de diversas vias, com recuperação de
passivos ambientais e melhoria da Mobilidade na Região Metropolita-
na.
PRAZO: Vigência do Contrato é de 36 (trinta e seis) meses e o prazo
de execução dos serviços é de 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 67.179.332,36 (sessenta e sete milhões, cento
e setenta e nove mil trezentos e trinta e dois reais e trinta e seis
centavos)
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 07/05/2024.
EMPENHO: 2024NE00066.
PROCESSO Nº SEI-150005/000141/2023.

Id: 2565247

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
FUNDAÇÃO CENTRO ESTADUAL DE ESTATÍSTICAS, PESQUISAS
E FORMAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

*I N S T R U M E N TO : Termo de Distrato ao Contrato nº 05/2021.
PA R T E S : Secretaria de Estado das Cidades e Fundação Centro Es-
tadual de Estatísticas, Pesquisas e Formação de Servidores Públicos
do Rio de Janeiro - CEPERJ.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a resilição do Con-
trato nº 05, relativo à prestação de serviços na implantação de Geo-
portal e atualização da base cartográfica do Estado do Rio de Janeiro
com fundamento art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993, mediante
o interesse mútuo das partes.
PRAZO: A presente rescisão operará efeitos a partir da data de 12 de
agosto de 2022, declarando o CONTRATANTE que aceita, em caráter
definitivo, o objeto contratual até então executado.
DATA DA ASSINATURA: 08.05.2024.
F U N D A M E N TO : Com fundamento no art. 79, inciso II, da Lei nº
8.666, de 1993 e suas alterações.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-330018/000670/2022.
*Omitido no D.O. de 02.12.2022.

Id: 2565034

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

E D I TA L

O contribuinte abaixo fica notificado do cancelamento de ofício do au-
to de infração, pelo motivo constante do processo administrativo, o
qual se encontra à disposição do interessado no endereço da respec-
tiva repartição fiscal. Número de controle 39/2024, conforme Processo
SEI- 040070/000239/2021

REPARTIÇÃO FISCAL
00.01 - AFE 01 - Serv. Transportes Intermunicipais e Interestaduais

Avenida Presidente Vargas Nº 670, 7º Andar, Centro, CEP 20071001,
Rio de Janeiro - RJ

CLINICA OBSTETRICA SANTA MARIA MADALENA LTDA
CNPJ 30.869.986/0001-00 - Processo nº E-04/091/001032/2014
Auto de Infração nº 03.434264-2, de 29/05/2014
Valor reclamado: R$ 108.430,71.

Id: 2565084

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

E D I TA L

O contribuinte abaixo fica notificado do cancelamento do auto de in-
fração respectivo, conforme decisão de julgamento administrativo.
O processo administrativo respectivo encontra-se à disposição do in-
teressado no endereço da respectiva repartição fiscal. Número de
controle 41/2024, conforme o Processo nº SEI-040070/000239/2021.

REPARTIÇÃO FISCAL
00.05 - AFE 05 - Siderurgia, Metalurgia e Material de Construção

Avenida Presidente Vargas Nº 670, 5º Andar, Centro, CEP 20070021,
Rio de Janeiro - RJ

D G M ELETRO MOVEIS LTDA
Inscrição Estadual 85.627.899 - Processo nº E-04/894740/1999
Auto de Infração nº 01.090690-7, de 19/08/1999

Id: 2565085

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2021.
PA R T E S : CODIN e a JABERPLAN CONSTRUTORA LTDA (50%) E
RODRIGO JABER (50%).
OB J E TO : Prorrogar, por prazo indeterminado, a vigência do Contrato
nº 003/2021.
VALOR: R$ 103.680,00 (cento e três mil seiscentos e oitenta reais),
para 12 (doze) meses de contrato.
DATA DA A S S I N AT U R A : 08/05/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 56 da Lei Federal nº 8.245/1991, e
respectivo parágrafo único, c/c Enunciado n° 22 da PGE/RJ e pelo
Decreto Estadual nº 48.886 de 05/01/2024. Deliberação nº 281 de 24
de agosto de 2017 do TCE/RJ.
PROCESSO Nº SEI-220010/000188/2021.

Id: 2565003

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Décimo Termo Aditivo ao Contrato nº 003/2011.
PA R T E S : CODIN e a RB110 PARTICIPAÇÕES LTDA.
OB J E TO : Constitui objeto do presente instrumento o retorno do valor
mensal do aluguel, para R$ 7.000,00 (sete mil reais), conforme acor-
dado no Oitavo Termo Aditivo ao contrato nº 003/2011; a redução de
20% (vinte por cento) nos valores contratuais, por força do Decreto nº
48.886 de 05/01/2024; da locação do 36º andar, a partir de 01 de
abril de 2024.
VA L O R : R$ 95.200,00 (noventa e cinco mil e duzentos reais).
DATA DA A S S I N AT U R A : 08/05/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.303/2016, Lei nº 8.245/1991, De-
creto nº 48.886 de 05/01/2024 c/c Deliberação nº 281 de 24 de agos-
to de 2017 do TCE/RJ.
PROCESSO Nº SEI E-11/30.111/2012.

Id: 2565004

AGÊNCIA ESTADUAL DE FOMENTO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E D I TA L

CONCURSO PÚBLICO PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E
DE NÍVEL MÉDIO.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, DA AGÊNCIA ESTADUAL DE FO-
M E N TO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atri-
buições legais, especialmente as conferidas no item III, do artigo 19,
do Estatuto Social da Agência, em conformidade com o Edital do
Concurso Público em epígrafe e com o processo nº SEI-
220009/000021/2022, CONVOCA, sub judice, para admissão em em-
prego público, o candidato aprovado no Concurso Público - Edital nº
01/2023 - realizado na data de 21 de Maio de 2023 e homologado
por meio de publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
em 08 de agosto de 2023 - listado abaixo:

CARGO NOME CLASS VA G A
Advogado MATHEUS VIEIRA DE AL-

MEIDA FERREIRA
3° colocado AC

O convocado, após a admissão, estará sujeito ao regime de trabalho
celetista e, no que diz respeito à previdência social, ao Regime Geral
de Previdência.
O convocado estará sujeito ainda, para que possa ser admitido, ao
cumprimento dos requisitos presentes no Edital 2023.01 do Concurso
Público da AGERIO e em suas retificações, bem como da legislação
em vigor.

Id: 2564892
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